
INDICAÇÃO Nº 
767
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos e matérias diversos à UBS da PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, do Município de BIRIGUI.

JUSTIFICATIVA

O Nobre Prefeito WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI, através de Ofício datada de 28 de Novembro de 2007, enviado à este gabinete, resalta a sua grande preocupação com o bem estar da saúde da população de seu município, bem como, daqueles que para lá se dirigem à procura de melhores recursos que não encontram em suas cidades de origem, acreditando que possam encontrar atendimento em sua cidade a qual também vem enfrentando nos últimos anos grandes dificuldades na área da  saúde, onde o Excelentíssimo Governador quando Ministro da Saúde, sabe bem dizer a cruel realidade que o povo brasileiro enfrentava e que nos atuais anos e dias continuam enfrentando.

Atualmente, Biriqui com mais de 100 mil habitantes, é sede de Micro Região que compreende 18 municípios. Está distante da Capital 500 Km, situada na Região Noroeste do Estado. O crescimento demográfico em 2% a.a, têm atraído população de municípios vizinhos e de outros Estados, para viver e trabalhar, acarretando mais despesas para o município com saúde, habitação, segurança, educação e infra-estrutura

Biriqui, fixa-se na região como pólo empreendedor e industrial e agropecuário, com mais de 1.000 empresas de transformação em vários segmentos como móveis, calçados, metalúrgico e papel, ajudando à gerar empregos, rendas e trazer divisas para o Estado e ao País.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez o pretendio tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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